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O mínimo que se pode requerer 

de orna Constituição é que enuncie 
Negras gerais claras, deixando à legis­
lação ordinária a tarefa de conformá-
las M exigências da conjuntura, na-
tura"^nente com o cuidado de não 
crkr-«ttuações irreversíveis. No ante­
projeto do deputado Bernardo Ca-
brái«nconfcra-se, no capítulo dedlca-

. do à̂ Ordem Económica e Financeira, 
4> exemplo mais claro daquilo que 
nunca deveria constar numa Carta 
Jttag&a. Esse texto apresenta defini-
çõeéde princípios plenamente satis­
fatórias, sobre a intervenção do Esta­
d o ^ domínio económico, a proprle-CÃBOS&^privada, o capital estrangeiro 

<-étò^ogo, porém, adita diversas res-
.tárlçUtés que contraditam inteiramen­
tê  ^ s princípios. Do enunciado dos 
princípios à realidade dos fatos abra­
se um ateiaimo que converte o texto 
numa verdadeira coxia de descon-
chavos, incongruências e contradi­
ções. 

Não cabendo aqui uma análise 
detalhada do texto, tomaremos, a tí­
tulo -de exemplo, o tópico referente 
ao regime do capital estrangeiro, ins­
crito no anteprojeto. O texto foi ela-
borèdo no momento em que se tem 
plena" consciência de que, mais do 
que nunca, Interessa ao Brasil o aflu­
xo de capital estrangeiro, sob forma 

vde capital de risco. Esperar-se-ia que 
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o texto da Constituição reconhecesse 
tal necessidade, favorecendo os in­
vestimentos externos no País, o 
aporte de tecnologia e a redução do 
déficit do balanço de pagamentos. 
Ora, é precisamente o contrário que 
se depreende da leitura atenta do 
texto do anteprojeto. Enuncia-se 
neste um princípio que mereceria 
aplausos de todos: "A lei não criará 
discriminação ou restrição, obedeci­
das as diretrizes económicas do Po­
der Executivo, entre empresas em ra­
zão da nacionalidade de origem do 
seu capital". Esse postulado só pode­
ria criar clima altamente favorável 
ao ingresso do capital estrangeiro no 
Brasil. 

A dúvida surge porque, no artigo 
que contém essa declaração de prin­
cípios, se nota que se modifica a le­
gislação vigente ao definir a empresa 
nacional e a empresa brasileira de 
capital estrangeiro. Com efeito, se 
não deve haver discriminação, não se 
entende a razão da distinção entre os 
dois tipos de empresa. E a dúvida 
fica plenamente justificada quando 
sobrevêm as restrições ao princípio 
geral. O anteprojeto diz: "Não se 
compreendem na proibição... a pro-
teção, as vantagens, os incentivos 
fiscais, os créditos subsidiados e ou­
tros benefícios destinados a fortale­
cer o capital privado nacional e me­

lhorar suas condições de competiti­
vidade prevista em lei". 

As empresas são todas iguais, 
mas há algumas que são "mais 
iguais" do que outras... 

Poder-se-ia alegar que tais restri­
ções existem de fato e que é justo 
inserir na Constituição sua justifica­
tiva. Se se pode realmente negar ao 
capital estrangeiro, em condições 
normais, acesso aos incentivos fis­
cais (é verdade que, dependendo das 
circunstâncias, se poderia justificá-
lo e, por isso mesmo, não conviria 
inserir tal restrição na Carta Magna), 
bem como a créditos subsidiados, 
não se pode todavia admitir restri­
ções vagamente denominadas "pro-
teção", "vantagens". Ao entrar no 
Brasil, o capital estrangeiro sabe que 
ficará eternamente em condições de 
inferioridade e à mercê de Interpreta­
ções multo amplas das restrições... 

Tal impressão se reforça quando 
se lê outro artigo, que diz: "Os inves­
timentos de capital estrangeiro serão 
admitidos exclusivamente (o grifo é 
nosso) no interesse nacional e disci­
plinados na forma da lei". O que seja 
o "interesse nacional" caberá ao le­
gislador defini-lo ao sopro dos ventos 
políticos... Um parágrafo suplemen­
tar estabelece: "A lei disporá sobre 
os lucros do capital estrangeiro, fa­
vorecendo seu reinvestimento no 

País e regulando sua remessa para o 
Exterior". Teria sido bem melhor di­
zer que se reconhece ao capital es­
trangeiro o direito de remeter lucros, 
estimulando o reinvestimento... Ao 
declarar-se que a lei disporá sobre os 
lucros, dá-se a impressão de que se 
poderá limitá-los — cláusula esta 
que, certamente, não favorecerá o in­
gresso do capital forãneo... 

A discriminação — que, por prin­
cípio, não deveria haver — fica pa­
tente quando se lê o resto do texto do 
anteprojeto. O capital estrangeiro 
não pode explorar o potencial hi­
dráulico, nem as jazidas minerais, 
nem terá acesso aos serviços de 
transporte terrestre de pessoas, de 
bens e de carga destinada a transpor­
te aéreo, dentro do território nacio­
nal; a navegação de cabotagem e a 
atividade pesqueira são declaradas 
privativas de embarcações nacionais 
e de empresas nacionais; chega-se 
até a prever o monopólio estatal para 
a Importação de produtos farmacêu­
ticos e dos Insumos necessários à sua 
fabricação... 

Antes de se elaborar a Constitui­
ção, dever-se-ia saber o que realmen­
te queremos. Uma coisa parece certa 
à luz desse anteprojeto: não quere­
mos o capital estrangeiro entre nós; 
também se poderia concluir que não 
nos interessa muito a iniciativa pri­
vada... \ 
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